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TERMO DE CONTRATO Nº PP/SEMAD/008/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020  

TERMO DE CONTRATO Nº PP/SEMAD/008/2020 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

BERNARDO DO MEARIM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA RECLICLE 

INFOR E PAPELARIA LTDA. 

 

O Município de Bernardo de Mearim, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 

Finanças, com sede na Av. Manoel Matias, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.345/0001-69, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, Antonio Jean de Brito Silva, nomeado pela Portaria nº 

0705002/2017, de 07/05/2019, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26, estabelecido na Avenida 

Rio Branco N° 394, Centro, Pedreiras – MA, por intermédio de seu representante legal Sr. Gustavo Lopes da Silva, portador da carteira de 

Identidade n° 20738732002-7 SESP-MA e do CPF n° 671.404.913-72, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

0607001/2020, e o resultado final do Pregão n° 009/2020, com fundamento na Lei nº 10.520, 2002, Lei nº 8.666, de 1993, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento 

de toner e demais suprimentos necessários para o total funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de 

contratação indireta de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus anexos. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 009/2020, com seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM TIPO DE SERVIÇO  UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA. A4 – 40 PPM 

OU SUPERIOR. (QUE OFEREÇA FUNÇÕES DE 

IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA): COM 

FRANQUIA PARA IMPRESSÃO DE ATÉ 2.500 

PÁGINAS. 

UND 8        340,00  2.720,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA. A3 E A4 – 35 

PPM OU SUPERIOR NO, FORMATO A4, E 26 PPM OU 

SUPERIOR, NO FORMATO A3. (QUE OFEREÇA 

FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 

CÓPIA), COM FRANQUIA DE ATÉ 2000 PÁGINAS. 

UND 4        320,00  1.280,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE  SCANNER - 

ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE DE ATÉ: 50 FOLHA - 

MODO DE COR 48 BITS ENTRADA / 24 BITS SAÍDA - 

TAMANHO DA MEMÓRIA 64MB SDRAM - 

INTERFACE USB 2.0 (COMPATÍVEL COM USB 1.1 E 

3.0) -SUPORTE OS WINDOWS XP, VISTA, 7, 8.X,10 (32 

& 64 BIT) -SOFTWARE INCLUÍDO -DIGITALIZAÇÃO 

FRENTE E VERSO, -RESOLUÇÃO: MÍNIMA 600DPI, -

FL 15000            0,11  1.650,00 
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VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 30PPM / 

60IPM -DIGITALIZAÇÃO DE CARTÃO COM RELEVO 

(ESPESSURA DE ATÉ 1.25 MM) MÍNIMA. BIVOLT. 

4 IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS A4 CÓPIA 52000            0,13  6.760,00 

5 IMPRESSÕES POLICROMÁTICAS A4: CÓPIA 2000            0,14  280,00 

  VALOR TOTAL MENSAL R$       12.690,00 

  VALOR TOTAL PARA 05 MESES R$     
 

63.450,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – 

Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço por item – Processo Administrativo nº 0607001/2020. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do ajuste, assim como para atestar 

a execução e entrega do objeto; Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as 

exigências e especificações para os produtos, constantes do presente Termo de Referência e do Instrumento Convocatório; 

4.1.2. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do ajuste; 

4.1.3. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 

4.1.4. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do ajuste; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA 

ou por seu preposto; 

4.1.6. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para o 

fornecimento do(s) produto(s) e prestação dos serviços; 

4.1.7. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento e no Edital, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto; 

4.1.8. Efetuar a conferência dos equipamentos entregues, verificando sua conformidade com as condições exigidas no presente 

Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada pela CONTRATADA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Disponibilizar equipamentos novos e de primeiro uso, mantê-los em perfeito estado de funcionamento, devendo a 

CONTRATADA proceder às manutenções preventivas e corretivas, sem ônus para a CONTRATANTE, observando as 

recomendações técnicas do fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; 

5.1.2. Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado e de acordo com as características exigidas no 

presente Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada; 

5.1.3. Assumir a responsabilidade pelo transporte e entrega do(s) produto(s) no local indicado pelo CONTRATANTE; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto especificado no presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, 

utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados para sua execução; 

5.1.5. Manter estoque mínimo de suprimentos nas instalações da Secretaria solicitante, objetivando evitar interrupção dos serviços 

ou demora para substituição de toners e demais equipamentos; 

5.1.6. Utilizar peças, componentes e toners originais e genuínos, do próprio fabricante dos equipamentos, testados e certificados em 

laboratório; 

5.1.7. Providenciar, caso seja necessária a retirada dos equipamentos para fins de manutenção corretiva, a imediata instalação de 

outro com as mesmas especificações ou superior, o qual somente poderá ser retirado quando da reinstalação dos 

equipamentos anteriores devidamente mantidos; 

5.1.8.  Atender as solicitações para reinstalação de equipamento(s), decorrente de sua transferência de local, no prazo estipulado. 

Caso haja necessidade de mudança de local de instalação dos equipamentos, esta ocorrerá por conta da Contratada 

5.1.9. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE; 

5.1.10. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório, além de 

sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de Direito Público; 

5.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, transportes, embalagens, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham incidir na execução do ajuste; 

5.1.13.  Indicar profissional para, sem prejuízo de suas atividades, atuar como preposto da CONTRATADA junto ao 

CONTRATANTE; 

5.1.14. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas obrigações 

contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado; 
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5.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de outras ocorrências 

relevantes, em tempo hábil para as devidas providências saneadoras; 

5.1.16. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, lhe sejam aplicadas, por 

meio de procedimentos administra�vos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais; 

5.1.17.  Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato, os produtos recusados, quando da fase de 

seus recebimentos; 

5.1.18. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

5.1.19. A contratada deverá ser responsável pela destinação correta dos resíduos resultante de consumíveis dos equipamentos 

locados, 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

7.1. . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.2.  CONSUMÍVEIS – TONER, CILINDROS E PEÇAS  

7.2.1. . O Consumo de toner e todas as peças, inclusive as de alta mortalidade, estão inclusos no contrato, assim como todos os 

serviços, e serão entregues nas localidades da CONTRATANTE. 

7.3. CONSUMO DE PAPEL  

7.3.1.  Todo o fornecimento e compra de papel será de responsabilidade da CONTRATANTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1.  A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a publicação do contrato, na forma que se segue:  

8.1.1. Todas as despesas envolvidas para a execução da presente contratação ocorrerão por conta da contratada, inclusive as 

despesas com frete, as de envio e retorno de profissionais técnicos para execução dos serviços, retirada e devolução dos 

equipamentos para realização da assistência técnica fora das dependências da CONTRATANTE, sem qualquer ônus 

adicional;  

8.1.2.  O transporte dos equipamentos, em suas embalagens originais e lacradas, até o local especificado pela CONTRATANTE, no 

dia da entrega, será realizado pela contratada, inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte; 

8.1.3. A abertura e instalação dos equipamentos e componentes devem ser realizadas pela empresa contratada, em dias úteis dentro 

do horário de expediente, no horário de 8h a 12h. A verificação quanto ao estado dos equipamentos após o transporte e 

eventuais danos ocorridos será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverão ser reparados pela contratada, 

sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

8.1.4. Os equipamentos que constituirão o objeto da contratação devem ser genuínos, novos, de primeiro uso, em linha de produção 

do fabricante, não sendo aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou de outra terminologia empregada para indicar 

que os mesmos são provenientes de reutilização de material após produção em fábrica 

8.1.5. Os equipamentos a serem alocados na prestação dos serviços deverão ter ativas e configuradas todas as funcionalidades 

disponibilizadas pelo fabricante, sendo que para isto a contratada deverá providenciar todas as licenças que possibilitam o 

acesso total às funcionalidades, sem custo adicional ao contrato;  

8.1.6.  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, assistência técnica total aos equipamentos;  

8.1.7.  A assistência técnica abrange todas as ações, sejam de manutenção, reposição de peças, remanejamento e alteração da 

localização de equipamentos, softwares, firmware e demais aplicativos com vistas a garantir o perfeito funcionamento dos 

equipamentos, sem ônus adicional à CONTRATANTE;  

8.1.8. O suporte técnico abrange orientações ao usuário para solucionar eventuais problemas de fácil solução; 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO DO CONTRATO 

9.1. O valor mensal da contratação é de R$ 12.690,00 (doze mil e seiscentos e noventa reais), perfazendo o valor total de R$ 63.450,00 

(sessenta e três mil e quatrocentos e cinquenta reais).  

9.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

10.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1.Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2.A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 

acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repressão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3.A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos comprobatórios, tais como, de transporte de 

mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc., alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 22/09/2020 e encerramento em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

12.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

12.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  

12.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

12.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

12.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

12.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.2.A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

12.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

13.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

13.7.Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Bernardo do Mearim, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 03.01 – Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

Função:04 - Administração 

Subfunção: 04.122 – Administração Geral 

Programa: 04.122.0004 – Gestão da Política Administrativa. 

Atividade: 2.005 – Manutenção e funcionamento da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte: 010000000 – Recursos Ordinários. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 

004, de 2013, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

ID Ocorrência Sanção 

1 Deixar de entregar a documentação exigida.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

2 
Não assinar o contrato, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta  

3 Apresentar documentação falsa  

4 Não mantiver a proposta  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor adjudicado.  5 Comportar-se de modo inidôneo  

6 Fazer declaração falsa.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

7 Cometer fraude fiscal.  

8 
Falhar ou fraudar na execução do contrato ou em 

qualquer dos deveres elencados.  

9 Inexecução total ou parcial.  

Advertência, multa de 10% (dez por cento), 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

10 Atraso injustificado na entrega.  

Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do 

serviço por dia de atraso até o limite de 30% (trinta 

por cento).  

11 
Atraso injustificado no prazo para início de 

atendimento de chamados técnicos.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

12 
Atraso injustificado para conclusão do 

atendimento do chamado técnico.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

17.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Bernardo do Mearim, pelo prazo de até dois 

anos;  

17.4. Impedimento de licitar e contratar com o município de Bernardo do Mearim com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores / prestadores pelo prazo de até cinco anos;  

17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

17.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

17.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  
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17.7. A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas neste subitem;  

17.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão 

de desatendimento das cláusulas contratuais e será descontada das faturas mensais subsequentes;  

17.9. Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, 

para as penalidades de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade;  

17.10. Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, sem 

justificativa plausível, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 

17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, e impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante 

vencedora com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  

17.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora de ser acionada 

judicialmente pela responsabilização civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações 

cometidas;  

17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;  

17.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores/Prestadores do município de 

Bernardo do Mearim. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa.  

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

19.4. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.4.3. Indenizações e multas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 0607001/2017, na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei Complementar 147, de 2014, e na Lei 

nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pra ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 22 de setembro de 2020. 

______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Antonio Jean de Brito Silva, 

Secretário Municipal de Planejamento  

Administração e Finanças 

CPF: 717.222.113/34 

Portaria nº 0705002/2019 

PELA CONTRATANTE 

_________________________________ 

RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 17293339/0001-26 

GUSTAVO LOPES DA SILVA 
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RG nº 020738732002-7 SESP-MA 

CPF: 671.404.913-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/SEMAD/008/2020  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

 

CONTRATO Nº PP/SEMAD/008/2020 ORIGEM: Processo administrativo nº 0607001/2020 MODALIDADE: Pregão Presencial. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, inscrita no CNPJ nº 

01.612.345/0001-69. CONTRATADO: RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26. OBJETO: 

contratação de empresa especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento de toner e demais suprimentos 

necessários para o total funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de contratação indireta de interesse 

da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças. VALOR TOTAL: R$ O valor mensal da contratação é de R$ 12.690,00 

(doze mil e seiscentos e noventa reais), perfazendo o valor total de R$ 63.450,00 (sessenta e três mil e quatrocentos e cinquenta reais). FONTE 

DE RECURSOS: ÓRGÃO: 03 – Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 

– Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - FUNÇÃO: 04 – Administração - SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração 

Geral - PROGRAMA: 0004 - Gestão de Política Administrativa - PROJETO/ATIVIDADE: 2.005 – Manutenção e funcionamento da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa 

Jurídica. - FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários-. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/09/2020 até 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 

Município de Bernardo do Mearim-MA/Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças por seu Secretário Antonio Jean de 

Brito Silva, como Contratante e pela empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA o Sr. Gustavo Lopes da Silva como Contratada. 

Bernardo do Mearim, 22 de setembro de 2020. 

 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/FMAS/009/2020  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/FMAS/009/2020 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA RECLICLE INFOR 

E PAPELARIA LTDA. 

 

O Município de Bernardo do Mearim, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Av. 

Manuel Matias, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 21.117.336/0001-09, neste ato representado pelo secretário municipal de 

assistência social Josinaldo Soares de França, nomeado pela Portaria nº 0201005/2017, de 02/01/2017, e em conformidade com as atribuições 

que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26, estabelecido na Avenida Rio Branco N° 394, Centro, Pedreiras – MA, por intermédio de seu 

representante legal Sr. Gustavo Lopes da Silva, portador da carteira de Identidade n° 20738732002-7 SESP-MA e do CPF n° 671.404.913-72, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0607001/2020, e o resultado final do Pregão n° 009/2020, com fundamento na Lei 

nº 10.520, 2002, Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento 

de toner e demais suprimentos necessários para o total funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de 

contratação indireta de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência e no Edital e seus anexos. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 009/2020, com seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM TIPO DE SERVIÇO  UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL  

R$ 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA.  A4 – 40 

PPM OU SUPERIOR. (QUE OFEREÇA FUNÇÕES DE 

IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA):COM 

FRANQUIA PARA IMPRESSÃO DE ATÉ 2.500 

UND 1 340,00      340,00  
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PÁGINAS. 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA. A3 E A4 – 35 

PPM OU SUPERIOR NO, FORMATO A4, E 26 PPM 

OU SUPERIOR, NO FORMATO A3. (QUE OFEREÇA 

FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 

CÓPIA), COM FRANQUIA DE ATÉ 2000 PÁGINAS. 

UND 1 320,00      320,00  

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SCANNER - 

ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE DE ATÉ: 50 FOLHA 

- MODO DE COR 48 BITS ENTRADA / 24 BITS 

SAÍDA - TAMANHO DA MEMÓRIA 64MB SDRAM - 

INTERFACE USB 2.0 (COMPATÍVEL COM USB 1.1 E 

3.0) -SUPORTE OS WINDOWS XP, VISTA, 7, 8.X,10 

(32 & 64 BIT) -SOFTWARE INCLUÍDO -

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO, -RESOLUÇÃO: 

MÍNIMA 600DPI, -VELOCIDADE DE 

DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 30PPM / 60IPM -

DIGITALIZAÇÃO DE CARTÃO COM RELEVO 

(ESPESSURA DE ATÉ 1.25 MM) MÍNIMA. BIVOLT. 

FL   0,11                -    

4 IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS A-4 CÓPIA 3000 0,13      390,00  

5 IMPRESSÕES POLICROMÁTICAS A4: CÓPIA 4000 0,14      560,00  

  VALOR TOTAL MENSAL R$     
 

1.610,00 

  VALOR TOTAL PARA 05 MESES R$     
 

8.050,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – 

Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço por item – Processo Administrativo nº 0607001/2020. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.9. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do ajuste, assim como para atestar 

a execução e entrega do objeto; Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as 

exigências e especificações para os produtos, constantes do presente Termo de Referência e do Instrumento Convocatório; 

4.1.10. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do ajuste; 

4.1.11. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 

4.1.12. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do ajuste; 

4.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA 

ou por seu preposto; 

4.1.14. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para o 

fornecimento do(s) produto(s) e prestação dos serviços; 

4.1.15. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento e no Edital, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto; 

4.1.16. Efetuar a conferência dos equipamentos entregues, verificando sua conformidade com as condições exigidas no presente 

Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada pela CONTRATADA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Disponibilizar equipamentos novos e de primeiro uso, mantê-los em perfeito estado de funcionamento, devendo a 

CONTRATADA proceder às manutenções preventivas e corretivas, sem ônus para a CONTRATANTE, observando as 

recomendações técnicas do fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; 

5.1.2. Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado e de acordo com as características exigidas no 

presente Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada; 

5.1.3. Assumir a responsabilidade pelo transporte e entrega do(s) produto(s) no local indicado pelo CONTRATANTE; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto especificado no presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, 

utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados para sua execução; 

5.1.5. Manter estoque mínimo de suprimentos nas instalações da Secretaria solicitante, objetivando evitar interrupção dos serviços 

ou demora para substituição de toners e demais equipamentos; 

5.1.6. Utilizar peças, componentes e toners originais e genuínos, do próprio fabricante dos equipamentos, testados e certificados em 

laboratório; 

5.1.7. Providenciar, caso seja necessária a retirada dos equipamentos para fins de manutenção corretiva, a imediata instalação de 

outro com as mesmas especificações ou superior, o qual somente poderá ser retirado quando da reinstalação dos 

equipamentos anteriores devidamente mantidos; 

5.1.8.  Atender as solicitações para reinstalação de equipamento(s), decorrente de sua transferência de local, no prazo estipulado. 

Caso haja necessidade de mudança de local de instalação dos equipamentos, esta ocorrerá por conta da Contratada 
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5.1.9. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE; 

5.1.10. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório, além de 

sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de Direito Público; 

5.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, transportes, embalagens, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham incidir na execução do ajuste; 

5.1.13.  Indicar profissional para, sem prejuízo de suas atividades, atuar como preposto da CONTRATADA junto ao 

CONTRATANTE; 

5.1.14. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas obrigações 

contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado; 

5.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de outras ocorrências 

relevantes, em tempo hábil para as devidas providências saneadoras; 

5.1.16. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, lhe sejam aplicadas, por 

meio de procedimentos administra�vos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais; 

5.1.17.  Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato, os produtos recusados, quando da fase de 

seus recebimentos; 

5.1.18. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

5.1.19. A contratada deverá ser responsável pela destinação correta dos resíduos resultante de consumíveis dos equipamentos 

locados, 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

7.1. . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.2.  CONSUMÍVEIS – TONER, CILINDROS E PEÇAS  

7.2.1. . O Consumo de toner e todas as peças, inclusive as de alta mortalidade, estão inclusos no contrato, assim como todos os 

serviços, e serão entregues nas localidades da CONTRATANTE. 

7.3. CONSUMO DE PAPEL  

7.3.1.  Todo o fornecimento e compra de papel será de responsabilidade da CONTRATANTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1.  A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a publicação do contrato, na forma que se segue:  

8.1.1. Todas as despesas envolvidas para a execução da presente contratação ocorrerão por conta da contratada, inclusive as 

despesas com frete, as de envio e retorno de profissionais técnicos para execução dos serviços, retirada e devolução dos 

equipamentos para realização da assistência técnica fora das dependências da CONTRATANTE, sem qualquer ônus 

adicional;  

8.1.2.  O transporte dos equipamentos, em suas embalagens originais e lacradas, até o local especificado pela CONTRATANTE, no 

dia da entrega, será realizado pela contratada, inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte; 

8.1.3. A abertura e instalação dos equipamentos e componentes devem ser realizadas pela empresa contratada, em dias úteis dentro 

do horário de expediente, no horário de 8h a 12h. A verificação quanto ao estado dos equipamentos após o transporte e 

eventuais danos ocorridos será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverão ser reparados pela contratada, 

sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

8.1.4. Os equipamentos que constituirão o objeto da contratação devem ser genuínos, novos, de primeiro uso, em linha de produção 

do fabricante, não sendo aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou de outra terminologia empregada para indicar 

que os mesmos são provenientes de reutilização de material após produção em fábrica 

8.1.5. Os equipamentos a serem alocados na prestação dos serviços deverão ter ativas e configuradas todas as funcionalidades 

disponibilizadas pelo fabricante, sendo que para isto a contratada deverá providenciar todas as licenças que possibilitam o 

acesso total às funcionalidades, sem custo adicional ao contrato;  

8.1.6.  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, assistência técnica total aos equipamentos;  

8.1.7.  A assistência técnica abrange todas as ações, sejam de manutenção, reposição de peças, remanejamento e alteração da 

localização de equipamentos, softwares, firmware e demais aplicativos com vistas a garantir o perfeito funcionamento dos 

equipamentos, sem ônus adicional à CONTRATANTE;  

8.1.8. O suporte técnico abrange orientações ao usuário para solucionar eventuais problemas de fácil solução; 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO DO CONTRATO 

9.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.610,00 (um mil e seiscentos e dez reais), perfazendo o valor total de R$ 8.050,00 (oito mil e 

cinquenta reais).  

9.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
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10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

10.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1.Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2.A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 

acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repressão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3.A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos comprobatórios, tais como, de transporte de 

mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc., alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 22/09/2020 e encerramento em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

12.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

12.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  

12.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

12.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

12.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

12.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.2.A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

12.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

13.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.6.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

13.7.Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.8.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Bernardo do Mearim, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO: 15 – Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 – Fundo de Assistência Social 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social  

SUB-FUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária   

PROGRAMA: 0037 – Gestão da Política de Assistência Social  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.061 – Manutenção e Funcionamento do IGD-SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE: 0129000000 – transferência do FMAS 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 

004, de 2013, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta. 

17.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

ID Ocorrência Sanção 

1 Deixar de entregar a documentação exigida.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

2 
Não assinar o contrato, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta  

3 Apresentar documentação falsa  

4 Não mantiver a proposta  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor adjudicado.  5 Comportar-se de modo inidôneo  

6 Fazer declaração falsa.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

7 Cometer fraude fiscal.  

8 
Falhar ou fraudar na execução do contrato ou em 

qualquer dos deveres elencados.  

9 Inexecução total ou parcial.  

Advertência, multa de 10% (dez por cento), 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

10 Atraso injustificado na entrega.  

Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do 

serviço por dia de atraso até o limite de 30% (trinta 

por cento).  

11 
Atraso injustificado no prazo para início de 

atendimento de chamados técnicos.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  
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12 
Atraso injustificado para conclusão do 

atendimento do chamado técnico.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

17.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Bernardo do Mearim, pelo prazo de até dois 

anos;  

17.4.Impedimento de licitar e contratar com o município de Bernardo do Mearim com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores / prestadores pelo prazo de até cinco anos;  

17.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

17.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

17.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

17.7.A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas neste subitem;  

17.8.A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão de 

desatendimento das cláusulas contratuais e será descontada das faturas mensais subsequentes;  

17.9.Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, 

para as penalidades de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade;  

17.10. Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, sem 

justificativa plausível, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 

17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, e impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante 

vencedora com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  

17.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora de ser acionada 

judicialmente pela responsabilização civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações 

cometidas;  

17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;  

17.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores/Prestadores do município de 

Bernardo do Mearim. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1.Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

19.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa.  

19.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

19.4.O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.4.3. Indenizações e multas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1.Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 0607001/2017, na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei Complementar 147, de 2014, e na Lei 

nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pra ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1.Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 22 de setembro de 2020. 

_____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/FUNDO MUNICIPAL 

 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Josinaldo Soares de França 

Secretário Municipal de Assistência Social, 

Trabalho, Prom. Igualdade Racial 

CPF: 024.601.804-62 

Portaria nº 0201005/2017 

PELA CONTRATANTE 

_________________________________ 

RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 17293339/0001-26 

GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RG nº 020738732002-7 SESP-MA 

CPF: 671.404.913-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/FMAS/009/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

 

CONTRATO Nº PP/FMAS/009/2020 ORIGEM: Processo administrativo nº 0607001/2020. MODALIDADE: Pregão Presencial. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 21.117.336/0001-09 

CONTRATADO: RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26. OBJETO: contratação de empresa 

especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento de toner e demais suprimentos necessários para o total 

funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de contratação indireta de interesse do Fundo Municipal 

de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ O valor mensal da contratação é de R$ 1.610,00 (um mil e seiscentos e dez reais), perfazendo o 

valor total de R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais). FONTE DE RECURSOS: ÓRGÃO: 15 – Fundo Municipal de Assistência Social - 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01 – Fundo de Assistência Social - Função: 08 – Assistência Social - Sub-função: 244 – Assistência 

Comunitária  - Programa: 0037 – Gestão da Política de Assistência Social - Projeto/Atividade: 2.061 – Manutenção e Funcionamento do IGD-

SUAS - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. - Fonte: 0129000000 – transferência do FMAS -. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/09/2020 até 

31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro 2020. SIGNATÁRIOS: Município de Bernardo do Mearim-MA/ Fundo Municipal 

de Assistência Social por seu Secretário Josinaldo Soares de França, como Contratante e pela empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA 

LTDA o Sr. Gustavo Lopes da Silva como Contratada. Bernardo do Mearim, 22 de setembro 2020. 

 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/MDE/011/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/MDE/011/202 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA RECLICLE 

INFOR E PAPELARIA LTDA. 

 

O Município de Bernardo do Mearim, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação/MDE, com sede na Av. 

Manoel Matias, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 31.277.010/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Railson Ferreira de 

Sousa Secretário Municipal de Educação, nomeado pela Portaria nº 0201004/2017, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 17.293.339/0001-26, estabelecido na Avenida Rio Branco N° 394, Centro, Pedreiras – MA, por intermédio de seu representante legal Sr. 

Gustavo Lopes da Silva, portador da carteira de Identidade n° 20738732002-7 SESP-MA e do CPF n° 671.404.913-72, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 0607001/2020, e o resultado final do Pregão n° 009/2020, com fundamento na Lei nº 10.520, 2002, Lei 

nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento 

de toner e demais suprimentos necessários para o total funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de 
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contratação indireta de interesse da Secretaria Municipal de Educação/MDE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência e no Edital e seus anexos. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 009/2020, com seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA. A4 – 40 

PPM OU SUPERIOR. (QUE OFEREÇA FUNÇÕES DE 

IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA):COM 

FRANQUIA PARA IMPRESSÃO DE ATÉ 2.500 

PÁGINAS. 

UND 2        340,00  680,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA. A3 E A4 – 35 

PPM OU SUPERIOR NO, FORMATO A4, E 26 PPM OU 

SUPERIOR, NO FORMATO A3. (QUE OFEREÇA 

FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 

CÓPIA), COM FRANQUIA DE ATÉ 2000 PÁGINAS. 

UND 1        320,00  320,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SCANNER - 

ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE DE ATÉ: 50 FOLHA 

- MODO DE COR 48 BITS ENTRADA / 24 BITS SAÍDA 

- TAMANHO DA MEMÓRIA 64MB SDRAM - 

INTERFACE USB 2.0 (COMPATÍVEL COM USB 1.1 E 

3.0) -SUPORTE OS WINDOWS XP, VISTA, 7, 8.X,10 

(32 & 64 BIT) -SOFTWARE INCLUÍDO -

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO, -RESOLUÇÃO: 

MÍNIMA 600DPI, -VELOCIDADE DE 

DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 30PPM / 60IPM -

DIGITALIZAÇÃO DE CARTÃO COM RELEVO 

(ESPESSURA DE ATÉ 1.25 MM) MÍNIMA. BIVOLT. 

FL 0            0,11  - 

4 IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS A-4 CÓPIA 6000            0,13  780,00 

5 IMPRESSÕES POLICROMÁTICAS A4: CÓPIA 2000            0,14  280,00 

  VALOR TOTAL MENSAL R$       2.060,00 

  VALOR TOTAL PARA 05 MESES R$     
 

10.300,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – 

Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço por item – Processo Administrativo nº 0607001/2020. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do ajuste, assim como para atestar 

a execução e entrega do objeto; Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as 

exigências e especificações para os produtos, constantes do presente Termo de Referência e do Instrumento Convocatório; 

4.1.2. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do ajuste; 

4.1.3. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 

4.1.4. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do ajuste; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA 

ou por seu preposto; 

4.1.6. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para o 

fornecimento do(s) produto(s) e prestação dos serviços; 

4.1.7. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento e no Edital, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto; 

4.1.8. Efetuar a conferência dos equipamentos entregues, verificando sua conformidade com as condições exigidas no presente 

Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada pela CONTRATADA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Disponibilizar equipamentos novos e de primeiro uso, mantê-los em perfeito estado de funcionamento, devendo a 

CONTRATADA proceder às manutenções preventivas e corretivas, sem ônus para a CONTRATANTE, observando as 

recomendações técnicas do fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; 
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5.1.2. Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado e de acordo com as características exigidas no 

presente Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada; 

5.1.3. Assumir a responsabilidade pelo transporte e entrega do(s) produto(s) no local indicado pelo CONTRATANTE; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto especificado no presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, 

utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados para sua execução; 

5.1.5. Manter estoque mínimo de suprimentos nas instalações da Secretaria solicitante, objetivando evitar interrupção dos serviços 

ou demora para substituição de toners e demais equipamentos; 

5.1.6. Utilizar peças, componentes e toners originais e genuínos, do próprio fabricante dos equipamentos, testados e certificados em 

laboratório; 

5.1.7. Providenciar, caso seja necessária a retirada dos equipamentos para fins de manutenção corretiva, a imediata instalação de 

outro com as mesmas especificações ou superior, o qual somente poderá ser retirado quando da reinstalação dos 

equipamentos anteriores devidamente mantidos; 

5.1.8.  Atender as solicitações para reinstalação de equipamento(s), decorrente de sua transferência de local, no prazo estipulado. 

Caso haja necessidade de mudança de local de instalação dos equipamentos, esta ocorrerá por conta da Contratada 

5.1.9. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE; 

5.1.10. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório, além de 

sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de Direito Público; 

5.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, transportes, embalagens, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham incidir na execução do ajuste; 

5.1.13.  Indicar profissional para, sem prejuízo de suas atividades, atuar como preposto da CONTRATADA junto ao 

CONTRATANTE; 

5.1.14. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas obrigações 

contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado; 

5.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de outras ocorrências 

relevantes, em tempo hábil para as devidas providências saneadoras; 

5.1.16. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, lhe sejam aplicadas, por 

meio de procedimentos administra�vos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais; 

5.1.17.  Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato, os produtos recusados, quando da fase de 

seus recebimentos; 

5.1.18. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

5.1.19. A contratada deverá ser responsável pela destinação correta dos resíduos resultante de consumíveis dos equipamentos 

locados, 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

7.1. . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.2.  CONSUMÍVEIS – TONER, CILINDROS E PEÇAS  

7.2.1. . O Consumo de toner e todas as peças, inclusive as de alta mortalidade, estão inclusos no contrato, assim como todos os 

serviços, e serão entregues nas localidades da CONTRATANTE. 

7.3. CONSUMO DE PAPEL  

7.3.1.  Todo o fornecimento e compra de papel será de responsabilidade da CONTRATANTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1.  A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a publicação do contrato, na forma que se segue:  

8.1.1. Todas as despesas envolvidas para a execução da presente contratação ocorrerão por conta da contratada, inclusive as 

despesas com frete, as de envio e retorno de profissionais técnicos para execução dos serviços, retirada e devolução dos 

equipamentos para realização da assistência técnica fora das dependências da CONTRATANTE, sem qualquer ônus 

adicional;  

8.1.2.  O transporte dos equipamentos, em suas embalagens originais e lacradas, até o local especificado pela CONTRATANTE, no 

dia da entrega, será realizado pela contratada, inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte; 

8.1.3. A abertura e instalação dos equipamentos e componentes devem ser realizadas pela empresa contratada, em dias úteis dentro 

do horário de expediente, no horário de 8h a 12h. A verificação quanto ao estado dos equipamentos após o transporte e 

eventuais danos ocorridos será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverão ser reparados pela contratada, 

sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

8.1.4. Os equipamentos que constituirão o objeto da contratação devem ser genuínos, novos, de primeiro uso, em linha de produção 

do fabricante, não sendo aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou de outra terminologia empregada para indicar 

que os mesmos são provenientes de reutilização de material após produção em fábrica 

8.1.5. Os equipamentos a serem alocados na prestação dos serviços deverão ter ativas e configuradas todas as funcionalidades 

disponibilizadas pelo fabricante, sendo que para isto a contratada deverá providenciar todas as licenças que possibilitam o 

acesso total às funcionalidades, sem custo adicional ao contrato;  

8.1.6.  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, assistência técnica total aos equipamentos;  
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8.1.7.  A assistência técnica abrange todas as ações, sejam de manutenção, reposição de peças, remanejamento e alteração da 

localização de equipamentos, softwares, firmware e demais aplicativos com vistas a garantir o perfeito funcionamento dos 

equipamentos, sem ônus adicional à CONTRATANTE;  

8.1.8. O suporte técnico abrange orientações ao usuário para solucionar eventuais problemas de fácil solução; 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO DO CONTRATO 

9.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais), perfazendo o valor total de R$ 10.300,00 (dez mil e 

trezentos reais).  

9.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 

10.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 

acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repressão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3. A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos comprobatórios, tais como, de transporte de 

mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc., alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 22/09/2020 e encerramento em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

12.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

12.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  

12.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

12.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

12.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

12.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

12.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
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pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Bernardo do Mearim, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 13 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de Bernardo do Mearim 

Órgão: 1301 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -MDE 

Função:12 – Educação 

Subfunção: 12 361- Ensino Fundamental 

Programa: 12 361 0010 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Atividade: 2.017 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte:010100000 – Receitas de impostos e transferências vinculados a educação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 004, de 

2013, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 
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ID Ocorrência Sanção 

1 Deixar de entregar a documentação exigida.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

2 
Não assinar o contrato, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta  

3 Apresentar documentação falsa  

4 Não mantiver a proposta  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor adjudicado.  5 Comportar-se de modo inidôneo  

6 Fazer declaração falsa.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

7 Cometer fraude fiscal.  

8 
Falhar ou fraudar na execução do contrato ou em 

qualquer dos deveres elencados.  

9 Inexecução total ou parcial.  

Advertência, multa de 10% (dez por cento), 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

10 Atraso injustificado na entrega.  

Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do 

serviço por dia de atraso até o limite de 30% (trinta 

por cento).  

11 
Atraso injustificado no prazo para início de 

atendimento de chamados técnicos.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

12 
Atraso injustificado para conclusão do 

atendimento do chamado técnico.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

17.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Bernardo do Mearim, pelo prazo de até dois anos;  

17.4. Impedimento de licitar e contratar com o município de Bernardo do Mearim com o consequente descredenciamento no cadastro de 

fornecedores / prestadores pelo prazo de até cinco anos;  

17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

17.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

17.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

17.7. A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas 

neste subitem;  

17.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão de 

desatendimento das cláusulas contratuais e será descontada das faturas mensais subsequentes;  

17.9. Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, para as 

penalidades de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade;  

17.10. Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, sem 

justificativa plausível, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 

17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, e impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  

17.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora de ser acionada judicialmente 

pela responsabilização civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas;  

17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999;  

17.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores/Prestadores do município de Bernardo do 

Mearim. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

19.4. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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19.4.3. Indenizações e multas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 0607001/2017, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei Complementar 147, de 2014, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pra ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 22 de setembro de 2020. 

______________________________________________ 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria: 0201004/2017 

Pela Contratante 

_________________________________ 

RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 17293339/0001-26 

GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RG nº 020738732002-7 SESP-MA 

CPF: 671.404.913-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/MDE/011/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

CONTRATO Nº PP/MDE/011/2020 ORIGEM: Processo administrativo nº 0607001/2020 MODALIDADE: Pregão Presencial. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Secretaria Municipal de Educação/MDE, inscrita no CNPJ nº 31.277.010/0001-00. 

CONTRATADO: RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26. OBJETO: contratação de empresa 

especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento de toner e demais suprimentos necessários para o total 

funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de contratação indireta de interesse da Secretaria Municipal 

de Educação/QSE. VALOR TOTAL: R$ O valor mensal da contratação é de R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais), perfazendo o valor total 

de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais). FONTE DE RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 1301 – Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino –MDE- Função:12 – Educação-Subfunção: 12 361- Ensino Fundamental-Programa: 12 361 0010 – 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental-Atividade: 2.017 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental. - Natureza da Despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. - Fonte: 010100000 – Receitas de impostos e transferências vinculados a 

educação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/09/2020 e 

encerramento em 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Município de Bernardo do Mearim-

MA/Secretaria Municipal de Educação por seu Secretário Railson Ferreira de Sousa, como Contratante e pela empresa RECLICLE INFOR E 

PAPELARIA LTDA o Sr. Gustavo Lopes da Silva como Contratada. Bernardo do Mearim, 22 de setembro de 2020. 

 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/QSE/015/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/QSE/015/202 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, POR INTERMÉDIO DA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA RECLICLE 

INFOR E PAPELARIA LTDA. 

 

O Município de Bernardo do Mearim, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação/QSE, com sede na Av. 

Manoel Matias, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 31.277.010/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Railson Ferreira de 

Sousa Secretário Municipal de Educação, nomeado pela Portaria nº 0201004/2017, e em conformidade com as atribuições que lhe foram 

delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 17.293.339/0001-26, estabelecido na Avenida Rio Branco N° 394, Centro, Pedreiras – MA, por intermédio de seu representante legal Sr. 

Gustavo Lopes da Silva, portador da carteira de Identidade n° 20738732002-7 SESP-MA e do CPF n° 671.404.913-72, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 0607001/2020, e o resultado final do Pregão n° 009/2020, com fundamento na Lei nº 10.520, 2002, Lei 

nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento 

de toner e demais suprimentos necessários para o total funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de 

contratação indireta de interesse da Secretaria Municipal de Educação/QSE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência e no Edital e seus anexos. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 009/2020, com seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA. A4 – 40 PPM OU 

SUPERIOR. (QUE OFEREÇA FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA):COM FRANQUIA PARA 

IMPRESSÃO DE ATÉ 2.500 PÁGINAS. 

UND 2        340,00  680,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA. A3 E A4 – 35 PPM OU 

SUPERIOR NO, FORMATO A4, E 26 PPM OU SUPERIOR, NO 

FORMATO A3. (QUE OFEREÇA FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA), COM FRANQUIA DE ATÉ 2000 

PÁGINAS. 

UND 1        320,00  320,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE  SCANNER - ESPECIFICAÇÃO: 

CAPACIDADE DE ATÉ: 50 FOLHA - MODO DE COR 48 BITS 

ENTRADA / 24 BITS SAÍDA - TAMANHO DA MEMÓRIA 

64MB SDRAM - INTERFACE USB 2.0 (COMPATÍVEL COM 

USB 1.1 E 3.0) -SUPORTE OS WINDOWS XP, VISTA, 7, 8.X,10 

(32 & 64 BIT) -SOFTWARE INCLUÍDO -DIGITALIZAÇÃO 

FRENTE E VERSO, -RESOLUÇÃO: MÍNIMA 600DPI, -

VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 30PPM / 60IPM 

-DIGITALIZAÇÃO DE CARTÃO COM RELEVO (ESPESSURA 

DE ATÉ 1.25 MM) MÍNIMA. BIVOLT. 

FL 
 

           0,11  - 

4 IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS A-4 CÓPIA 4000            0,13  520,00 

5 IMPRESSÕES POLICROMÁTICAS A4: CÓPIA 2000            0,14  280,00 

  VALOR TOTAL MENSAL R$       1.800,00 

  VALOR TOTAL PARA 05 MESES R$     
 

9.000,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – 

Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço por item – Processo Administrativo nº 0607001/2020. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do ajuste, assim como para atestar 

a execução e entrega do objeto; Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as 

exigências e especificações para os produtos, constantes do presente Termo de Referência e do Instrumento Convocatório; 

4.1.2. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do ajuste; 

4.1.3. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 
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4.1.4. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do ajuste; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA 

ou por seu preposto; 

4.1.6. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para o 

fornecimento do(s) produto(s) e prestação dos serviços; 

4.1.7. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento e no Edital, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto; 

4.1.8. Efetuar a conferência dos equipamentos entregues, verificando sua conformidade com as condições exigidas no presente 

Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada pela CONTRATADA. 

5.  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Disponibilizar equipamentos novos e de primeiro uso, mantê-los em perfeito estado de funcionamento, devendo a 

CONTRATADA proceder às manutenções preventivas e corretivas, sem ônus para a CONTRATANTE, observando as 

recomendações técnicas do fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; 

5.1.2. Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado e de acordo com as características exigidas no 

presente Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada; 

5.1.3. Assumir a responsabilidade pelo transporte e entrega do(s) produto(s) no local indicado pelo CONTRATANTE; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto especificado no presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, 

utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados para sua execução; 

5.1.5. Manter estoque mínimo de suprimentos nas instalações da Secretaria solicitante, objetivando evitar interrupção dos serviços 

ou demora para substituição de toners e demais equipamentos; 

5.1.6. Utilizar peças, componentes e toners originais e genuínos, do próprio fabricante dos equipamentos, testados e certificados em 

laboratório; 

5.1.7. Providenciar, caso seja necessária a retirada dos equipamentos para fins de manutenção corretiva, a imediata instalação de 

outro com as mesmas especificações ou superior, o qual somente poderá ser retirado quando da reinstalação dos 

equipamentos anteriores devidamente mantidos; 

5.1.8.  Atender as solicitações para reinstalação de equipamento(s), decorrente de sua transferência de local, no prazo estipulado. 

Caso haja necessidade de mudança de local de instalação dos equipamentos, esta ocorrerá por conta da Contratada 

5.1.9. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE; 

5.1.10. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório, além de 

sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de Direito Público; 

5.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, transportes, embalagens, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham incidir na execução do ajuste; 

5.1.13.  Indicar profissional para, sem prejuízo de suas atividades, atuar como preposto da CONTRATADA junto ao 

CONTRATANTE; 

5.1.14. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas obrigações 

contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado; 

5.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de outras ocorrências 

relevantes, em tempo hábil para as devidas providências saneadoras; 

5.1.16. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, lhe sejam aplicadas, por 

meio de procedimentos administra�vos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais; 

5.1.17.  Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato, os produtos recusados, quando da fase de 

seus recebimentos; 

5.1.18. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

5.1.19. A contratada deverá ser responsável pela destinação correta dos resíduos resultante de consumíveis dos equipamentos 

locados, 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

7.1. . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.2.  CONSUMÍVEIS – TONER, CILINDROS E PEÇAS  

7.2.1. . O Consumo de toner e todas as peças, inclusive as de alta mortalidade, estão inclusos no contrato, assim como todos os 

serviços, e serão entregues nas localidades da CONTRATANTE. 

7.3. CONSUMO DE PAPEL  

7.3.1.  Todo o fornecimento e compra de papel será de responsabilidade da CONTRATANTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1.  A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a publicação do contrato, na forma que se segue:  

8.1.1. Todas as despesas envolvidas para a execução da presente contratação ocorrerão por conta da contratada, inclusive as 

despesas com frete, as de envio e retorno de profissionais técnicos para execução dos serviços, retirada e devolução dos 

equipamentos para realização da assistência técnica fora das dependências da CONTRATANTE, sem qualquer ônus 

adicional;  
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8.1.2.  O transporte dos equipamentos, em suas embalagens originais e lacradas, até o local especificado pela CONTRATANTE, no 

dia da entrega, será realizado pela contratada, inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte; 

8.1.3. A abertura e instalação dos equipamentos e componentes devem ser realizadas pela empresa contratada, em dias úteis dentro 

do horário de expediente, no horário de 8h a 12h. A verificação quanto ao estado dos equipamentos após o transporte e 

eventuais danos ocorridos será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverão ser reparados pela contratada, 

sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

8.1.4. Os equipamentos que constituirão o objeto da contratação devem ser genuínos, novos, de primeiro uso, em linha de produção 

do fabricante, não sendo aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou de outra terminologia empregada para indicar 

que os mesmos são provenientes de reutilização de material após produção em fábrica 

8.1.5. Os equipamentos a serem alocados na prestação dos serviços deverão ter ativas e configuradas todas as funcionalidades 

disponibilizadas pelo fabricante, sendo que para isto a contratada deverá providenciar todas as licenças que possibilitam o 

acesso total às funcionalidades, sem custo adicional ao contrato;  

8.1.6.  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, assistência técnica total aos equipamentos;  

8.1.7.  A assistência técnica abrange todas as ações, sejam de manutenção, reposição de peças, remanejamento e alteração da 

localização de equipamentos, softwares, firmware e demais aplicativos com vistas a garantir o perfeito funcionamento dos 

equipamentos, sem ônus adicional à CONTRATANTE;  

8.1.8. O suporte técnico abrange orientações ao usuário para solucionar eventuais problemas de fácil solução; 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO DO CONTRATO 

9.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.800,00 ( um mil e oitocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).  

9.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 

10.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 

acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repressão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3. A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos comprobatórios, tais como, de transporte de 

mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc., alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 22/09/2020 e encerramento em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

12.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

12.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  

12.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

12.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

12.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

12.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

12.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Bernardo do Mearim, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

 

Órgão: 04.01 – Secretaria Municipal de Educação 

Função:12 – Educação 

Subfunção: 12 361- Ensino Fundamental 

Programa: 12 361 0012 – Apoio didático pedagógico. 

Atividade: 2.014 – Manutenção das atividades do QSE. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte:0115000053 – Outras transferências FNDE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 004, de 

2013, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

ID Ocorrência Sanção 

1 Deixar de entregar a documentação exigida.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

2 
Não assinar o contrato, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta  

3 Apresentar documentação falsa  

4 Não mantiver a proposta  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor adjudicado.  5 Comportar-se de modo inidôneo  

6 Fazer declaração falsa.  
Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

7 Cometer fraude fiscal.  

8 
Falhar ou fraudar na execução do contrato ou em 

qualquer dos deveres elencados.  

9 Inexecução total ou parcial.  

Advertência, multa de 10% (dez por cento), 

suspensão temporária para licitar e declaração de 

inidoneidade para licitar.  

10 Atraso injustificado na entrega.  

Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do 

serviço por dia de atraso até o limite de 30% (trinta 

por cento).  

11 
Atraso injustificado no prazo para início de 

atendimento de chamados técnicos.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

12 
Atraso injustificado para conclusão do 

atendimento do chamado técnico.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, 

calculada sobre o valor total do contrato, para cada 

ocorrência.  

17.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Bernardo do Mearim, pelo prazo de até dois anos;  

17.4. Impedimento de licitar e contratar com o município de Bernardo do Mearim com o consequente descredenciamento no cadastro de 

fornecedores / prestadores pelo prazo de até cinco anos;  

17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

17.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

17.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

17.7. A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas 

neste subitem;  

17.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão de 

desatendimento das cláusulas contratuais e será descontada das faturas mensais subsequentes;  

17.9. Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, para as 

penalidades de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade;  

17.10. Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, sem 

justificativa plausível, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 

17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, e impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  

17.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora de ser acionada judicialmente 

pela responsabilização civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas;  

17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999;  

17.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores/Prestadores do município de Bernardo do 

Mearim. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  
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19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

19.4. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.4.3. Indenizações e multas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 0607001/2017, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei Complementar 147, de 2014, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pra ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 22 de setembro de 2020. 

______________________________________________ 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Railson Ferreira de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

CPF: 847.172.203-82 

Portaria: 0201004/2017 

Pela Contratante 

_________________________________ 

RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 17293339/0001-26 

GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RG nº 020738732002-7 SESP-MA 

CPF: 671.404.913-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Pela CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/QSE/015/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

 

CONTRATO Nº PP/QSE/015/2020 ORIGEM: Processo administrativo nº 0607001/2020 MODALIDADE: Pregão Presencial. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Secretaria Municipal de Educação/QSE, inscrita no CNPJ nº 31.277.010/0001-00. 

CONTRATADO: RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26. OBJETO: contratação de empresa 

especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento de toner e demais suprimentos necessários para o total 

funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de contratação indireta de interesse da Secretaria Municipal 

de Educação/QSE. VALOR TOTAL: R$ O valor mensal da contratação é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), perfazendo o valor total 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais). FONTE DE RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 04.01 – Secretaria Municipal de 

Educação - Função: 12 – Educação - Subfunção: 12 361- Ensino Fundamental - Programa: 12 361 0012 – Apoio didático pedagógico. - 

Atividade: 2.014 – Manutenção das atividades do QSE. - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. - 

Fonte:0115000053 – Outras transferências FNDE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/09/2020 e encerramento em 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Município de Bernardo do Mearim-MA/Secretaria Municipal de Educação por seu Secretário Railson Ferreira de Sousa, 

como Contratante e pela empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA o Sr. Gustavo Lopes da Silva como Contratada. Bernardo do 

Mearim, 22 de setembro de 2020. 
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TERMO DE CONTRATO Nº PP/FMS/038/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

TERMO DE CONTRATO Nº PP/FMS/038/2020 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA RECLICLE INFOR E PAPELARIA 

LTDA. 

 

O Município de Bernardo do Mearim, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Av. Manoel Matias, 

s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 11.424.507/0001-99, neste ato representado pelo Senhor José Pereira Barbosa, 

Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela Portaria nº 0201003/2017, de 02/01/2017, e em conformidade com as atribuições que lhe 

foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 17.293.339/0001-26, estabelecido na Avenida Rio Branco N° 394, Centro, Pedreiras – MA, por intermédio de seu representante legal 

Sr. Gustavo Lopes da Silva, portador da carteira de Identidade n° 20738732002-7 SESP-MA e do CPF n° 671.404.913-72, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 0607001/2020, e o resultado final do Pregão n° 009/2020, com fundamento na Lei nº 10.520, 2002, 

Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento 

de toner e demais suprimentos necessários para o total funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de 

contratação indireta de interesse do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência 

e no Edital e seus anexos. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 009/2020, com seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM TIPO DE SERVIÇO  UND QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL  

R$ 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA.  A4 – 40 PPM OU SUPERIOR. (QUE OFEREÇA 

FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA):COM 

FRANQUIA PARA IMPRESSÃO DE ATÉ 2.500 PÁGINAS. 

UND 1        340,00       340,00  

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

POLICROMÁTICA. A3 E A4 – 35 PPM OU SUPERIOR NO, 

FORMATO A4, E 26 PPM OU SUPERIOR, NO FORMATO A3. (QUE 

OFEREÇA FUNÇÕES DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA), 

COM FRANQUIA DE ATÉ 2000 PÁGINAS. 

UND 1        320,00       320,00  

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SCANNER - ESPECIFICAÇÃO: 

CAPACIDADE DE ATÉ: 50 FOLHA - MODO DE COR 48 BITS 

ENTRADA / 24 BITS SAÍDA - TAMANHO DA MEMÓRIA 64MB 

SDRAM - INTERFACE USB 2.0 (COMPATÍVEL COM USB 1.1 E 3.0) 

-SUPORTE OS WINDOWS XP, VISTA, 7, 8.X,10 (32 & 64 BIT) -

SOFTWARE INCLUÍDO -DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO, -

RESOLUÇÃO: MÍNIMA 600DPI, -VELOCIDADE DE 

DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMA 30PPM / 60IPM -DIGITALIZAÇÃO DE 

CARTÃO COM RELEVO (ESPESSURA DE ATÉ 1.25 MM) MÍNIMA. 

BIVOLT. 

FL              0,11                 -    

4 IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS A-4 CÓPIA 3000            0,13       390,00  

5 IMPRESSÕES POLICROMÁTICAS A4: CÓPIA 5000            0,14       700,00  

  VALOR TOTAL MENSAL R$       1.750,00 

  VALOR TOTAL PARA 05 MESES R$     
 

8.750,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – 

Modalidade: Pregão Presencial – Tipo: Menor Preço por item – Processo Administrativo nº 0607001/2020. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Designar servidor ou comissão de servidores para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do ajuste, assim como para atestar 

a execução e entrega do objeto; Receber o objeto contratado e atestar a Nota Fiscal/Fatura, desde que atendidas todas as 

exigências e especificações para os produtos, constantes do presente Termo de Referência e do Instrumento Convocatório; 

4.1.2. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do ajuste; 
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4.1.3. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 

4.1.4. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do ajuste; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA 

ou por seu preposto; 

4.1.6. Permitir, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para o 

fornecimento do(s) produto(s) e prestação dos serviços; 

4.1.7. Cumprir e fazer cumprir o disposto no presente Instrumento e no Edital, exercendo a fiscalização do fornecimento do objeto; 

4.1.8. Efetuar a conferência dos equipamentos entregues, verificando sua conformidade com as condições exigidas no presente 

Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada pela CONTRATADA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1. Disponibilizar equipamentos novos e de primeiro uso, mantê-los em perfeito estado de funcionamento, devendo a 

CONTRATADA proceder às manutenções preventivas e corretivas, sem ônus para a CONTRATANTE, observando as 

recomendações técnicas do fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços; 

5.1.2. Efetuar a entrega e a instalação dos equipamentos dentro do prazo estipulado e de acordo com as características exigidas no 

presente Termo de Referência e com a proposta técnica apresentada; 

5.1.3. Assumir a responsabilidade pelo transporte e entrega do(s) produto(s) no local indicado pelo CONTRATANTE; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto especificado no presente Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, 

utilizando-se de empregados treinados e devidamente habilitados para sua execução; 

5.1.5. Manter estoque mínimo de suprimentos nas instalações da Secretaria solicitante, objetivando evitar interrupção dos serviços 

ou demora para substituição de toners e demais equipamentos; 

5.1.6. Utilizar peças, componentes e toners originais e genuínos, do próprio fabricante dos equipamentos, testados e certificados em 

laboratório; 

5.1.7. Providenciar, caso seja necessária a retirada dos equipamentos para fins de manutenção corretiva, a imediata instalação de 

outro com as mesmas especificações ou superior, o qual somente poderá ser retirado quando da reinstalação dos 

equipamentos anteriores devidamente mantidos; 

5.1.8.  Atender as solicitações para reinstalação de equipamento(s), decorrente de sua transferência de local, no prazo estipulado. 

Caso haja necessidade de mudança de local de instalação dos equipamentos, esta ocorrerá por conta da Contratada 

5.1.9. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do objeto contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE; 

5.1.10. Acatar as orientações do Gestor/Fiscal do contrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais ampla fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.1.11. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório, além de 

sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de Direito Público; 

5.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, transportes, embalagens, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham incidir na execução do ajuste; 

5.1.13.  Indicar profissional para, sem prejuízo de suas atividades, atuar como preposto da CONTRATADA junto ao 

CONTRATANTE; 

5.1.14. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de suas obrigações 

contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto contratado; 

5.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de outras ocorrências 

relevantes, em tempo hábil para as devidas providências saneadoras; 

5.1.16. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que, eventualmente, lhe sejam aplicadas, por 

meio de procedimentos administra�vos, decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais; 

5.1.17.  Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato, os produtos recusados, quando da fase de 

seus recebimentos; 

5.1.18. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

5.1.19. A contratada deverá ser responsável pela destinação correta dos resíduos resultante de consumíveis dos equipamentos 

locados, 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

7.1. . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.2.  CONSUMÍVEIS – TONER, CILINDROS E PEÇAS  

7.2.1. . O Consumo de toner e todas as peças, inclusive as de alta mortalidade, estão inclusos no contrato, assim como todos os 

serviços, e serão entregues nas localidades da CONTRATANTE. 

7.3. CONSUMO DE PAPEL  

7.3.1.  Todo o fornecimento e compra de papel será de responsabilidade da CONTRATANTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

8.1.  A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a publicação do contrato, na forma que se segue:  

8.1.1. Todas as despesas envolvidas para a execução da presente contratação ocorrerão por conta da contratada, inclusive as 

despesas com frete, as de envio e retorno de profissionais técnicos para execução dos serviços, retirada e devolução dos 
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equipamentos para realização da assistência técnica fora das dependências da CONTRATANTE, sem qualquer ônus 

adicional;  

8.1.2.  O transporte dos equipamentos, em suas embalagens originais e lacradas, até o local especificado pela CONTRATANTE, no 

dia da entrega, será realizado pela contratada, inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte; 

8.1.3. A abertura e instalação dos equipamentos e componentes devem ser realizadas pela empresa contratada, em dias úteis dentro 

do horário de expediente, no horário de 8h a 12h. A verificação quanto ao estado dos equipamentos após o transporte e 

eventuais danos ocorridos será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverão ser reparados pela contratada, 

sem qualquer solidariedade por parte da CONTRATANTE; 

8.1.4. Os equipamentos que constituirão o objeto da contratação devem ser genuínos, novos, de primeiro uso, em linha de produção 

do fabricante, não sendo aceitos produtos recondicionados, remanufaturados ou de outra terminologia empregada para indicar 

que os mesmos são provenientes de reutilização de material após produção em fábrica 

8.1.5. Os equipamentos a serem alocados na prestação dos serviços deverão ter ativas e configuradas todas as funcionalidades 

disponibilizadas pelo fabricante, sendo que para isto a contratada deverá providenciar todas as licenças que possibilitam o 

acesso total às funcionalidades, sem custo adicional ao contrato;  

8.1.6.  A contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, assistência técnica total aos equipamentos;  

8.1.7.  A assistência técnica abrange todas as ações, sejam de manutenção, reposição de peças, remanejamento e alteração da 

localização de equipamentos, softwares, firmware e demais aplicativos com vistas a garantir o perfeito funcionamento dos 

equipamentos, sem ônus adicional à CONTRATANTE;  

8.1.8. O suporte técnico abrange orientações ao usuário para solucionar eventuais problemas de fácil solução; 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO DO CONTRATO 

9.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 8.750,00 (oito 

mil e setecentos e cinquenta reais).  

9.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 

10.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, 

acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repressão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3. A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos comprobatórios, tais como, de transporte de 

mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc., alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 22/09/2020 e encerramento em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

12.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

12.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  

12.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

12.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

12.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

12.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

12.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 

art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por motivo de economicidade 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município de Bernardo do Mearim, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Órgão: 12.01 – Fundo Municipal de Saúde 

Função:10 – Saúde 

Subfunção: 10 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10 302 0027 – Atendimento Médico Hospitalar 

Atividade: 2.041 – Manutenção das atividades básicas de assistência hospitalar e ambulatorial - AIHS. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

Fonte:010200000 – Receitas de impostos e transferências vinculadas a saúde. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 004, de 

2013, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 
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17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta. 

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

ID Ocorrência Sanção 

1 Deixar de entregar a documentação exigida.  

Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, suspensão 

temporária para licitar e declaração de inidoneidade para licitar.  
2 

Não assinar o contrato, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta  

3 Apresentar documentação falsa  

4 Não mantiver a proposta  Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 

adjudicado.  5 Comportar-se de modo inidôneo  

6 Fazer declaração falsa.  

Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, suspensão 

temporária para licitar e declaração de inidoneidade para licitar.  

7 Cometer fraude fiscal.  

8 
Falhar ou fraudar na execução do contrato ou em 

qualquer dos deveres elencados.  

9 Inexecução total ou parcial.  
Advertência, multa de 10% (dez por cento), suspensão 

temporária para licitar e declaração de inidoneidade para licitar.  

10 Atraso injustificado na entrega.  
Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do serviço por dia 

de atraso até o limite de 30% (trinta por cento).  

11 
Atraso injustificado no prazo para início de atendimento 

de chamados técnicos.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, calculada sobre o 

valor total do contrato, para cada ocorrência.  

12 
Atraso injustificado para conclusão do atendimento do 

chamado técnico.  

0,01% (um centésimo por cento), por hora, calculada sobre o 

valor total do contrato, para cada ocorrência.  

17.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, município de Bernardo do Mearim, pelo prazo de até dois anos;  

17.4. Impedimento de licitar e contratar com o município de Bernardo do Mearim com o consequente descredenciamento no cadastro de 

fornecedores / prestadores pelo prazo de até cinco anos;  

17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

17.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

17.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

17.7. A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas 

neste subitem;  

17.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão de 

desatendimento das cláusulas contratuais e será descontada das faturas mensais subsequentes;  

17.9. Será facultada à empresa CONTRATADA a apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, para as 

penalidades de advertência, multa e suspensão, e de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade;  

17.10. Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, sem 

justificativa plausível, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 

17.11. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, e impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;  

17.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora de ser acionada judicialmente 

pela responsabilização civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas;  

17.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999;  

17.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores/Prestadores do município de Bernardo do 

Mearim. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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19.4. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.4.3. Indenizações e multas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto Municipal nº 0607001/2017, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 Lei Complementar 147, de 2014, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pra ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé Grande, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 

03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 22 de setembro de 2020. 

__________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

José Pereira Barbosa 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 642.677.413-87 

PORTARIA: 0201003/2017 

PELA CONTRATANTE 

_________________________________ 

RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 17293339/0001-26 

GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RG nº 020738732002-7 SESP-MA 

CPF: 671.404.913-72 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Pela CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/FMS/038/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

CONTRATO Nº PP/FMS/038/2020 ORIGEM: Processo administrativo nº 0607001/2020. MODALIDADE: Pregão Presencial. 

CONTRATANTE: Município de Bernardo do Mearim/Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 11.424.507/0001-99 

CONTRATADO: RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.293.339/0001-26. OBJETO: contratação de empresa 

especializada na locação de impressoras, multifuncionais e scanner com fornecimento de toner e demais suprimentos necessários para o total 

funcionamento dos equipamentos (exceto papel), com execução mediante o regime de contratação indireta de interesse do Fundo Municipal 

de Saúde. VALOR TOTAL: R$ O valor mensal da contratação é de R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor 

total de R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão: 12.01 – Fundo Municipal de Saúde - 

Função:10 – Saúde - Subfunção: 10 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial - Programa: 10 302 0027 – Atendimento Médico 

Hospitalar - Atividade: 2.041 – Manutenção das atividades básicas de assistência hospitalar e ambulatorial - AIHS. - Natureza da Despesa: 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. - Fonte: 010200000 – Receitas de impostos e transferências vinculadas a saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/09/2020 até 

31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Município de Bernardo do Mearim-MA/ Fundo 

Municipal de Saúde por seu Secretário José Pereira Barbosa, como Contratante e pela empresa RECLICLE INFOR E PAPELARIA LTDA o 

Sr. Gustavo Lopes da Silva como Contratada. Bernardo do Mearim, 22 de setembro de 2020. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1307002/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 22 dias do mês de setembro de 2020, o município de Bernardo do Mearim(MA), por intermédio da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, com sede na Av. Manoel Matias, s/n, centro, Bernardo do Mearim-MA, inscrito 

no CNPJ sob o nº 01.612.345/0001-69, neste ato representado por William James Bezerra Silva, Secretário Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico, nomeado pela Portaria nº 0205003/219, de 02/05/2019, publicada em 03/05/2019, e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal 

nº 0201001/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2020, 

conforme Ata da sessão realizada em 08/09/2020 e publicada em 16/09/2020; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 

parte integrante desta, tendo sido.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e lubrificantes para veículos e máquinas pesadas de 

interesse da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital 

de Pregão nº 010/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que 

seguem: 

GRUPO 1– MÁQUINAS PESADAS 

Fornecedor: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito no CNPJ: 08.746.955/0001-02, estabelecida na 

Rua Santo Antonio, N° 173, Centro, CEP 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale – MA, representada 

neste ato pelo Sr.ª Elda Medeiros Bezerra, RG: 760834970 SEJSP/MA, CPF nº 254.157.783-49. 

 

GRUPO 1 – MÁQUINAS PESADAS 

Item Descrição Und 

Preço Do 

Homem/Hora 

Proposto Pela 

Licitante 

R$ 

Horas 

Estimadas 

Valor Total 

Man. 

Corretiva e 

Preventiva R$ 

1 
Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva 
Homem/Hora 100,00 800 80.000,00 

 

Item Descrição 
Valor Estimado 

R$ 

Percentual de 

Desconto % 

Valor Total Peças e 

Lubrificantes 

2 Peças e Lubrificantes 204.895,80 45,00%    112.692,69  

 

TOTAL GERAL REGISTRADO DO GRUPO 1: R$  192.692,69  (cento e noventa e dois mil seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e 

nove centavos). 

GRUPO 2– CAMINHÕES 

Fornecedor: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito no CNPJ: 08.746.955/0001-02, estabelecida 

na Rua Santo Antonio, N° 173, Centro, CEP 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale – MA, 

representada neste ato pelo Sr.ª Elda Medeiros Bezerra, RG: 760834970 SEJSP/MA, CPF nº 254.157.783-

49. 
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Item Descrição Und 

Preço Do 

Homem/Hora 

Proposto Pela 

Licitante 

R$ 

Horas 

Estimadas 

Valor Total 

Man.Corretiva e 

Preventiva 

 R$ 

1 
Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva 
Homem/Hora 60,00 347      20.820,00  

 

Item Descrição 

Valor 

Estimado 

R$ 

Percentual de 

Desconto % 

Valor Total Peças e 

Lubrificantes 

2 Peças E Lubrificantes 65.942,64 46%      35.609,03  

 

TOTAL REGISTRADO DO GRUPO 2: R$ 56.429,03  (cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e nove reais e três centavos).  

TOTAL GERAL REGISTRADO DO GRUPO 1 e 2 R$ 249.121,72  (duzentos e quarenta e nove mil cento e vinte e um reais e setenta e dois 

centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, 

possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

3.2. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

ÓRGÃO: 06 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0601 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 

FUNÇÃO: 20 - Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 122- Administração Geral 

PROGRAMA: 0032 – Gestão da Política Agropecuária 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.048- Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

NATUREZA DA DESPESA:  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

FONTE: 0119000000 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FONTE: 0119000000 

4.  CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

vierem a aderir à ata. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, 

observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, não podendo ultrapassar o prazo 

máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 

8.666 de 1993. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará 

o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. (suprir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata).  

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO 

EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.  

7.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 0607001/2017, 

Decreto Municipal nº 0201001/2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

7.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Igarapé Grande/MA, com exclusão de qualquer outro. 

7.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Município de Bernardo do Mearim (MA), 22 de setembro de 2020. 

_________________________________ 

William James Bezerra Silva 

Secretário Municipal de Agricultura e  

Desenvolvimento Econômico 

CPF: 055.677.163-03 

Portaria nº 0205003/2019 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI 

CNPJ: 08.746.955/0001-02 

ELDA MEDEIROS BEZERRA 

RG nº 760834970 SEJSP/MA 

CPF: 254.157.783-49 

Empresária 

Representante da Empresa 

 

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1307002/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1307002/2020. Município de Bernardo do Mearim - 

MA / Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e a Empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito 

no CNPJ: 08.746.955/0001-02 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e lubrificantes para veículos e máquinas pesadas de interesse da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua 

publicação. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 010/2020. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, Lei Federal nº 10.520/2002. DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Município de Bernardo do 

Mearim - MA / Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, representada pelo senhor William James Bezerra 
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Silva, como Gerenciadora a empresa: C ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito no CNPJ: 08.746.955/0001-02, estabelecida na Rua 

Santo Antonio, N° 173, Centro, CEP 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale – MA, representada neste ato pelo Sr.ª Elda Medeiros 

Bezerra, RG: 760834970 SEJSP/MA, CPF nº 254.157.783-49., como detentora do Registro de Preços. Bernardo do Mearim – MA, 22 de 

setembro de 2020. 

GRUPO 1– MÁQUINAS PESADAS 

 

Fornecedor: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito no CNPJ: 08.746.955/0001-02, estabelecida na 

Rua Santo Antonio, N° 173, Centro, CEP 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale – MA, representada 

neste ato pelo Sr.ª Elda Medeiros Bezerra, RG: 760834970 SEJSP/MA, CPF nº 254.157.783-49. 

 

GRUPO 1 – MÁQUINAS PESADAS 

 

Item Descrição Und 

Preço Do 

Homem/Hora 

Proposto Pela 

Licitante 

R$ 

Horas 

Estimadas 

Valor Total 

Man. 

Corretiva e 

Preventiva R$ 

1 
Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva 
Homem/Hora 100,00 800 80.000,00 

 

Item Descrição 
Valor Estimado 

R$ 

Percentual de 

Desconto % 

Valor Total Peças e 

Lubrificantes 

2 Peças e Lubrificantes 204.895,80 45,00%    112.692,69  

 

TOTAL GERAL REGISTRADO DO GRUPO 1: R$  192.692,69  (cento e noventa e dois mil seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e 

nove centavos). 

 

GRUPO 2– CAMINHÕES 

 

Fornecedor: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrito no CNPJ: 08.746.955/0001-02, estabelecida 

na Rua Santo Antonio, N° 173, Centro, CEP 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale – MA, 

representada neste ato pelo Sr.ª Elda Medeiros Bezerra, RG: 760834970 SEJSP/MA, CPF nº 254.157.783-

49. 

 

Item Descrição Und 

Preço Do 

Homem/Hora 

Proposto Pela 

Licitante 

R$ 

Horas 

Estimadas 

Valor Total 

Man.Corretiva e 

Preventiva 

 R$ 

1 
Serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva 

Homem/H

ora 
60,00 347      20.820,00  

 

Item Descrição 

Valor 

Estimado 

R$ 

Percentual de 

Desconto % 

Valor Total Peças e 

Lubrificantes 

2 Peças E Lubrificantes 65.942,64 46%      35.609,03  

 

TOTAL REGISTRADO DO GRUPO 2: R$ 56.429,03  (cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e nove reais e três centavos).  

TOTAL GERAL REGISTRADO DO GRUPO 1 e 2 R$ 249.121,72  (duzentos e quarenta e nove mil cento e vinte e um reais e setenta e dois 

centavos). 

 

 

 

 


